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REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE NATAL

FICHA DE  ENQUADRAMENTO: CONTRIBUIÇÕES NOS ARTIGOS

Tarefa 03/05 das reuniões de trabalho:

1. DADOS DO SUBTEMA
GRUPO DE TRABALHO: GT_III

SUBTEMA:
° D. Instrumentos urbanísticos

Érica Guimarães

Manter artigo

* quando for o caso de criar novo artigo, 

não enumerar.

Art. 109 - A gestão urbana assegurará meios de permanente consulta aos órgãos estaduais e federais com influência no espaço 

urbano, especialmente com os municípios da Região Metropolitana, assegurando-se o acesso e voz dos representantes, de cada 

instância, nos diversos Conselhos definidos neste Título.

CONTRIBUIÇÃO

Ausência da integração da questão metropolitana no texto do plano diretor

Lei n° 13.089, de 12 de janeiro de 2015

Lei n° 13.683, de 19 de junho de 2018

Não é citado no PDN a questão da integração metropolitana com outros entes. 

Ausência de integração metropolitana no texto do PND

Descrição da proposta

Art. 109 - A gestão urbana assegurará meios de permanente consulta aos órgãos estaduais e federais com influência no 

espaço urbano, especialmente com os municípios da Região Metropolitana de Natal visando a gestão e a execução das 

funções públicas de interesse comum da região, assegurando-se o acesso e voz dos representantes, de cada instância, 

nos diversos Conselhos definidos neste Título.

Descrição


